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DECRETO NÚMERO  6471 DE 29 DE SETEMBRO DE 2016. 

 

 

“Altera o Decreto nº 6.148/2015 que dispõe sobre 

a nomeação dos membros do Conselho Municipal 

de Saúde – COMUS e dá outras providências, 

alterado pelo Decreto nº 6.423/2016.” 

 

 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 

Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e 

 

Considerando a vigência da Lei nº 3.186/09, que dispõe sobre a composição, 

organização e competência do Conselho Municipal de Saúde;  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado Decreto nº 6.148 de 22 de maio de 2015, que dispõe sobre a 

nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde – COMUS, alterado pelo Decreto nº 6.423 de 

30 de junho de 2016, excluindo e incluindo representantes à saber: 

 

EXCLUI-SE: 

 

1 - Associação de Apoio aos Pacientes Oncológicos de Ubatuba – SAPO UBA: 

Titular: Jorge Carlos Seabra Neves; 

Suplente: Neusa Maria Luzzi Costa. 

 

8 - Sociedade Beneficiente “Luminaris do Atlântico”: 
Titular: Antonio Carlos Garó; 

Suplente: Érico de Lima Pessanha. 

 

 

INCLUI-SE:  

 

1 - Associação de Apoio aos Pacientes Oncológicos de Ubatuba – SAPO UBA: 

Titular: Rogério Cesar da Cunha Pap; 

Suplente: Dirceu Gomes da Silva. 

 

8 - Sociedade Beneficiente “Luminaris do Atlântico”: 

Titular: Érico de Lima Pessanha; 

Suplente: Antonio Carlos Garó. 

 

Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde - COMUS fica na sua totalidade 

composto conforme segue: 

I – REPRESENTANTES DOS SEGUIMENTOS DOS USUÁRIOS: 

 

1 - Associação de Apoio aos Pacientes Oncológicos de Ubatuba – SAPO UBA: 

Titular: Rogério Cesar da Cunha Pap; 

Suplente: Dirceu Gomes da Silva. 

 

2 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionas de Ubatuba – APAE:  

Titular: Dalva Maria de Jesus Smidi; 

Suplente: Ruth Nelly Abensur Machado Alcântara. 
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3 - Associação dos Aposentados de Ubatuba: 

Titular: Francisca Fink Saldiva; 

Suplente: Diná Simões Incao. 

 

4 - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ubatuba: 

Titular: Carlos de Castro Junior; 

Suplente: Ailson Luiz da Cruz. 

 

5 - Associação dos Pescadores e Maricultores da Barra da Maranuba e Região Sul de Ubatuba: 

Titular: Mauricio da Silva de Souza; 

Suplente: Fabio Lopes de Macedo. 

 

6 - Pastoral da Criança: 

Titular: Guaracira Santos; 

Suplente: Dinah da Glória Freitas Barbosa. 

 

7 - Sociedade Amigos do Bairro do Itaguá – Acarau - Sabia: 

Titular: Celia Maria de Toledo Santos; 

Suplente: Georg Mascarenhos Worth. 

 

8 - Sociedade Beneficiente “Luminaris do Atlântico”: 

Titular: Érico de Lima Pessanha; 

Suplente: Antonio Carlos Garó. 

 

 

II – REPRESENTANTES DOS SEGUIMENTOS DOS TRABALHADORES DE SAÚDE: 

 

Titular: Alan Paiva Gouvêa; 

Suplente: Ademar Fornari Moromizato. 

 

Titular: Ângelo Paulo Schio Filho; 

Suplente: André Fernando Martins de Figueiredo. 

 

 

III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DO SEGUIMENTOS DOS TRABALHADORES 

DE SAÚDE: 

 

1 – Clínica Costa Verde: 

Titular: Maria Aparecida Honório; 

Suplente: Alexandre de Abreu Sofiatti. 

 

2 – Clínica Humanize: 

Titular: Thiago Tonglet Monzi; 

Suplente: Fabrício Tonglet Monzi. 

 

 

IV – REPRESENTANTES DO GOVERNO: 

 

1 – Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Creuza dos Santos; 

Suplente: José Mário Nespoli Mariko. 
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2 – Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Ana Cristina Elias Lourenço 

Suplente: Francine Maia França. 

 

3 – Secretaria Municipal de Fazenda: 

Titular: Jocelene Pedroso. 

 

 

V – REPRESENTANTES DE SERVIÇOS EM SAÚDE PÚBLICOS, PRIVADOS E 

CONVENIADOS: 

 

1 – Santa Casa de Misericórdia Senhor dos Passos de Ubatuba: 

Titular: Amauri Barbosa Toledo; 

Suplente: Fanio de Souza Santos. 

 

 

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelo Conselho Municipal de 

Saúde – COMUS/UBATUBA até a presente data 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a de 30 de agosto de 2016. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 29 de setembro de 2016. 

 

 

 

 

              MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

     CREUZA DOS SANTOS 

    Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

 
SMS/RJS/gas.. 


